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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS N° 021/2019.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo n° 72616/2019

 

–

 

FLY nº 0333.0002867/20/19

 

–

 

modalidade Tomada de Preços n° 021/2019, tipo menor preço, regime execução indireta. Objeto da presente 
licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PARA 
DEPóSITO E DESE NVOLVIMENTO DE TRABALHOS TÉCNICOS, no viveiro municipal,

 

no

 

Município de Nova 
Andradina -

 

MS,

 

através da solicitação da CI. Nº

 

59/2019/SEMADI

 

e Solicitação nº 776/2019;

 

a

 

pedido da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado,

 

em conformidade com as especificações 
e quantidades constantes na

 
proposta de preços, anexo III,

 
planilha orçamentaria, cronograma físico 

financeiro,
 

memória de cálculo,
 

projeto,
 

termo de referência –
 

anexo I e
 

condições previstas no edital. 
Recebimento da Documentação e Proposta: Dia: 25/06/2019  às 07h30min (horário Local), na Prefeitura 
Municipal no setor de Licitação, sito a Avenida Antonio J. M. Andrade n. º 541. O Edital e seus anexos estarão 
disponiveis

 
no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: 

serviços online

 

–

 

LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Poderá 
apresentar propostas, toda e qualquer empresa, cujo objeto social expresso no Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, especifique atividade pertinente e compatível com objeto da presente licitação e que estejam 
devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, doravante 
denominada simplesmente PMNA, ou aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até 3º (terceiro) dia anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes.

 

Nova Andradina MS; 06

 

de Junho

 

de 2019. 

                        

Gilberto Barbieri

 

Presidente da C.P.L.
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PORTARIA Nº 300, de 5

 

de Junho

 

de 2019.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras

 

e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 

candidato

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A

 

e 
ter lotação

 
nos órgãos

 
deste

 
Município constante do Anexo I

 
e II, em virtude de ter sido aprovado

 
em concurso 

público
 

(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10
 

de outubro
 

de 2018
 

(autos 74.
 

663/2019).
 

Art. 2° Compete a Diretoria-Geral de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação do  candidato.  Art. 3°

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 5

 

de

 

junho

 

de 2019.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 300, de 5

 

de junho

 

de 2019.

 
 

PROFESSOR

 

6°

 

ao

 

9°

 

-

 

MATEMÁTICA

 

-

 

Profissional de Educação –

 

SEDE

 

Class.

 

Pedro Henrique Justo dos Santos

         

5

       

PORTARIA Nº 301, de 5

 

de Junho

 

de 2019.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 
 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras

 

e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, a

 

candidata

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A

 

e 
ter lotação

 

nos órgãos

 

deste

 

Município constante do Anexo I

 

e II, em virtude de ter sido aprovada

 

em concurso 
público

 
(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 
de outubro

 
de 2018

 
(autos 74.317/2019).

 

Art. 2°
 

Compete a Diretoria-Geral de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação da  candidata.  

Art. 3°

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 5

 

de

 

junho

 

de 2019.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 301, de 5

 

de junho

 

de 2019.

 
 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

SEDE

         

Class.

 

Itainara Brugnara da Silva Costa

             

15

    

PORTARIA Nº 302,

 

de 5

 

de Junho

 

de 2019.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 24

 

de

 

junho

 

de 2019, 
referente ao quinquênio aquisitivo de 5

 
de julho

 
de 2002

  
a 4

 
de julho

 
de 2007, o

 
Servidor Público

 
Municipal

 

MARCELO LIMA DOS SANTOS,
 

matrícula 2530,
 

exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços Básicos,
 

lotado
 

na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos (autos 74.471/2019).  

Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial do  servidor  constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

24

 

de junho

 

de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

 
 

Nova Andradina-MS, 5

 

de

 

junho

 

de 2019.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA

 

DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/18

  

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, resolve registrar 
o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

Nº 034/2018, celebrado com a

 

empresa:

 

DAIANE

 

NASCIMENTO ROBERTO.

 

A

 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

estão

 

ENCERRADOS

 

por motivo

 

de que todos os 
termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo Município

 

e o Fornecedor.

  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização
 

contidas no Contrato/Ata de 
Registro de Preços; 

�
 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer

 
tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de

 

Maio

 

de 2019

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania

 

Ordenadora de Despesa

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA

 

DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/19

  

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, resolve registrar 
o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

Nº 037/2019, celebrado com a

 

empresa:

 

FERNANDA 
GOERGEN ROWER –

 

ME.

 

A

 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

estão

 

ENCERRADOS

 

por motivo

 

de que todos os 
termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo Município

 

e o Fornecedor.

  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:
 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato/Ata de 

Registro de Preços; 
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer

 

tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de

 

Maio

 

de 2019

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania

 

Ordenadora de Despesa

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA

 

DE REGISTRO DE PREÇOS N° 194/17

  

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, resolve registrar 
o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

Nº 194/2017, celebrado com a

 

empresa:

 

LILIAN 
APARECIDA DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA -

 

MEI.

 

A

 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

estão

 

ENCERRADOS

 

por motivo

 

de que todos os 
termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo Município

 

e o Fornecedor.

  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato/Ata de 
Registro de Preços; 

�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer

 

tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de

 

Maio

 

de 2019

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania

 

Ordenadora de Despesa

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

  

CONTRATO N° 169/2018

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 169/2018, celebrado com a Empresa:

 

LILIAN 
APARECIDA DE OLIVEIRA –

 

MEI.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer

 

tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

29

 

de

 

Maio

 

de 2.019

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretário

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO

  

CONTRATO N° 247/2018

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016, 
resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 247/2018, celebrado com a Empresa:

 

REGINALDO 
GUILHERME DE MORAIS MARQUES –

 

ME.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está ENCERRADO

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições terem 
sidos cumpridos a contento pelo contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização  contidas no Contrato;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados,

 
tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer

 

tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

29

 

de

 

Maio

 

de 2.019

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretário

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania
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RESOLUÇÃO N°.07

 

de 06

 

de Junho

 

de 2019

 

Súmula:

 

““Relatório de Gestão –

 

Exercício 2018”.

 
 

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, em 
Reunião Ordinária do dia 06

 

de Junho

 

de 2019, dentro das competências e das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal n° 1.005/2011.

 

RESOLVE:

 

Artigo 1º -

 

Dar parecer favorável ao Relatório de Gestão –

 

Exercício 2018, preenchido no site:

 

http://www.redesuas.ms.gov.br/RelatorioGestao.

 

Artigo 2º -

 

Este documento deverá ser anexado a cópia do Relatório de Gestão –

 

Exercício 2018,

 

como 
instrumento de comprovação e de parecer favorável.

 

Artigo 3º

 

-

 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

 

Nova Andradina –

 

MS,

 

06

 

de Junho

 

de 2019.

 

Marcia Souza Rodrigues

 

Presidente do CMAS

 
 

 

 
 

1

 

RESOLUÇÃO N°.08

 

de 06

 

de Junho

 

de 2019

 

Súmula:

 

“Avaliação do Plano de Providências -

 

Monitoramento 2016”.

 
 

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, em 
Reunião Ordinária do dia 06

 

de Junho

 

de 2019, dentro das competências e das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal n° 1.005/2011.

 

RESOLVE:

 

Artigo 1º -

 

Aprovar a Avaliação do Plano de Providências -

 

Monitoramento

 

2016.

 

Artigo 2º

 

-

 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

 

Nova Andradina –

 

MS,

 

06

 

de Junho

 

de 2019.

 

Marcia Souza Rodrigues

 

Presidente do CMAS

 
 

 

 
 

1

 

RESOLUÇÃO N°.09

 

de 06

 

de Junho

 

de 2019

 

Súmula:

 

“Plano de Ação Contra o Trabalho Infantil, 
exercício 2019”.

 
 

A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, em 
Reunião Ordinária do dia 06

 

de Junho

 

de 2019, dentro das competências e das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal n° 1.005/2011.

 

RESOLVE:

 

Artigo 1º -

 

Aprovar o “Plano de Ação Contra Trabalho Infantil

 

de Nova Andradina/MS” para o exercício 2019, 
anexo.

 

Artigo 2º

 

-

 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

 

Nova Andradina –

 

MS,

 

06

 

de Junho

 

de 2019.

 

Marcia Souza Rodrigues

 

Presidente do CMAS
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